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que ado ptar desde já algumas medidas a tinentes .à
boa prossecução dos serviços, tomando-se em consi
deração qu e a categoria hierárquica atribu ída ao
Chefe do EstadOoMaior-General das Forças Armad as
pela Lei Constitucional n.· 3/74, de 14 d~ Maio, ~ a
de Primeiro-Ministro, e que o seu Gabinete assiste
o órgão legislativo que é o Co nselho dos Chefes dos
Estad os-Maiores das Forças Armadas.

Nestes termos, usando da faculdad e conferida pelo
n.· I do ar tigo 1.. da Lei n.· 4/ 74, de 1 de Julho,
o Conselho dos Chefes dos Es tados-Maiores das For
ças A rmadas decreta e eu promulgo, pa ra valer como
lei, o seguinte:

A rtigo 1.. O c hefe do Gabinete do Ch efe do
Esta do-Maior-General das Forças Armad as é um
oficial genera l ou supe rior, de qu alquer ram o das
for ças a rmadas, com a categoria de dir ector -geral.

Art. 2.· O che fe do Gabinete dispõe de adjuntos,
em número não supe rior a seis, com a ca tego ria
co rresponden te à letra D do quadro do artigo 2.·
do Decret o-Lei n.· 49410, de 24 de N ovembro de
1969, ac tualiza do pelo artigo 1.. do Decreto-Lei
n.· 372/74, de 20 de Agosto.

Art. 3.· O dispost o no a rt igo 5.· do Decreto-Lei
n." 621/70, de 18 de Dezembro, é torn ado ext ensivo
ao Gabinete do Chefe do Estad o-M aior-General das
For ças Armad as, com a nece ssária ada ptação.

Art. 4." A Auditoria Jur ídica inclu ída no Gabi
nete do Chefe do Estad o-Maior-General das Forças
Armad as é dirigida por u m ajuda nte do pr ocu rad or
-gera i da República, designado nos termos da lei.

Art . 5." Na Audit oria Jurídi ca são cr iados dois
luga res de assessores jurídicos a pre encher, por es
colha c co nfor me as necessidades do serviço, de entre
licenciados em Direito, co m reconhecida competência
em direito mili tar . te ndo a categori a corr espondente
à let ra D do qu ad ro do artigo 2.· do Decreto-Lei
n.· 49 410. de 24 de Novembro de 1969, actual izad o
pelo a rtigo 1.. do Decreto-L ei n.· 372 /74, de 20 de
Agosto.

Art. 6.· O assessor ju rídico actualmente em ser
viço na Audi toria Jurídica do Ga binete do Che fe
do Estad o-Maior-Ge neral das Forças Armadas con 
sidera-se tran sferid o para o Estad o-M aior -General
das Forças A rmadas e é desde já provido no pri meiro
dos luga res referidos no a rtigo 5,°, por nomeação
definitiva , inde pendenteme nte de qu aisqu er formali
dades legais, salvo a anotação da nova situação pelo
Tribunal de Co ntas .

Art. 7.° A resoluç ão dos casos omissos susci tados
na apl icação do pr esent e diploma, bem com o a regu
lam en tação do serviço julgada necessári a, serão
ob jecto de despacho do Chefe do Estado-Ma ior-Ge 
neral das Forças Armadas e, se implicar a ume nto
de encargos , do Ministro das Finanças.

Visto e aprova do em Con selho dos Chefes dos
Esta dos-Maiores das Forças Armadas. - Francisco
da Costa Go mes - José Baptista Pinheiro de A ze
vedo -s- Carlos Alberto ldâes Soares Fabião - Nar
ciso Mendes Dias - Victor Manuel R odrigues Al
ves - José da Silva Lopes.

Promulga do em 30 de Dezembro de 1974.

Publ ique-se.

O Presidente da República , F RANCISCO DA Cos rx
GOMES.

Es tado-Maior da Armada

Portaria n,' 21/75
de 16 de Janeiro

Manda o Conselho dos Chefes dos Estados-Maio
res das Forças Armadas, pelo Chefe do Estado Maior
da Arm ada , a ba ter ao efectivo dos na vios da Ar
mada, a partir de 20 de Deze mbro de 1974, d lanch a
de desembarque pequena 2/0 , qu e pertence ii classe
200.

Esta do-Ma ior da Armada, 18 de Dezembro de
1974. - O Chefe do Estado-Maior da Armada, Joré
Baptista Pinheiro de A zevedo.

MINISTIôRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE ESTADD DA AGRICULTURA

Direcção-Ge ra l das Se rv iço s Floresta is
e Aq uícol as

Portaria n.' 22/75
de 16 de Janeiro

Em consequênci a da seca 4.U C tem vindo a ver ifi
ca r-se no corrente ano, o volum e das águas na a lbu
feira cr iada pela barragem do Divor está de tal form a
diminuído qu e já não tem ca pacidade para ma nter
a sobrevivência das espécies pisc ícolas ali existentes.
Atento a que as ág ua s retidas pela referida barragem
são as que servem para abastec imento público da
cida de de Évora e que em face do seu pequeno volume
relat ivamente à densidade piscícola existente pode fa
zer perigar a sa úde dos munícipes pela morta lida de
que se vem verifica ndo nas diversas espécie s aquícoJas
e qu e, conjunta me nte co m a decom posição desta s.
está a propor cionar a ra refacção do oxigénio dissol
vido:

Manda o G overno da Re publica Portuguesa. pelo
Secret ário de Estad o da Agricultu ra . com fun dam ento
nas alí neas a) e d ) do a rtigo 31." do Regulament o da
Pesca nas Ág uas In teriores. a provado pelo Decreto
n.· 44 623, de 10 de Outubro de 1% 2. a utor izar que
na men cionada albufeira cr iada pela harr age m do
Divor se possa proceder a té 15 de Jan eiro de 1975
ao exe rcício da pesca com total d ispen sa do estab ele
cido nos a rt igos 30.... 33.· . 34.· . 36.' a 40.· e 42: ' e
respect ivos parágra fos do Regulam ento da Pesca nas
Ág uas In t eri ores.

Secretaria de Est ado da Agr icultura, 7 de Ja neiro
de 1975. - O Secretári o de Estado da Agricult ura .
Alfredo Gonzale; Esteves Belo

MINISTIôRIOS DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAO E CULTURA

Portaria n.' 23 /75
de 16 de Janeiro

Manóa O Govern o da Rep ública Portuguesa , pelos
Secretários dc Est ado do s Negócios Es trangeiros e da

judite.nozes
Highlight



16 DE JA N EIRO DE 1975

Cult ura e Ed ucação Perman ente, que, nos ter mos do
ar tigo L" do Decreto-Lei n." 48944, de 28 de Março
de 1969, seja oficia lizado o ensino ministrad o na Es
cola de João de Deus, em Yonkers, Estados Unidos
da América.

Min istérios dos Negócios Estra ngeiro s e da Ed uca 
ção e Cult ura, 8 de Ja neir o de 1975. - O Secre tário
de Estado dos Negócios Estr a nge iros , Joaquim Jorge
de Pinho Cam pinos. - - O Secr et ário de Esta do da
Cultura e Educação Perm a nente. João de Freitas
Branco.

MINISTIôRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO A;MBIENTE

Decreto-Lei n." 15/75
de 16 de Janeiro

Cem a p ubli cação do Decreto-Lei n.v 113/74, de
15 de Maio, qu e cr iou o Ministério do Equipamento
Socia l e do Ambiente, nel e Se int egra ram os extintos
M inistéri os das Obras Públicas c o da s Co mu nicações,
donde re sultou a fusão tácita da s Secre ta rias-Gera is
respec t ivas, a t ravé s da a bsor ção da Secret uri.r-Ge ra l
do ex -M inistério d as Co m uruc a çôcs na, mais evoluída ,
Secre tar ia-G eral do cx-Ministvrio das Obras P úblicas,
qu e const itu i a base da nova Secreta ria-G era l do
MESA.

Impõe-se. todavia , a co n-ag ra ção exp ressa desta
m utação. no sen tido de perm it ir . a n tes de mais, a
rcsolucão de prob lem as de na tu reza orça menta l.

Ne sies lermos, usand o da faculdad e confer ida pelo
a rt igo 16.", n." 1, 3.", da Lei Co nstitucio na l II ." 3174.
de 14 de Maio, o Governo dec re ta e cu pro mu lgo ,
pa ra valer co mo lei, o scgui.u c:

A rtigo L" - l. As antigas Secre tar ias-Gerai s do
cx-Mirust ério das Ob ras P úblicas e do ex- Mi nistério
das Comun icações são in tegradas na Secr etaria-G er al
do Min istér io do Equ ipa mc ru o Social e do Am bien te.

2. T ran sitam pa ra esta Secrct.i r iu-Geral todos os
me ios d e acç ão das an tigas Se c re ta r ia s-Ge rais a que
alude o núm ero a nt e r io r e. convcq ue nt c mc ntc , é ope
rad a a fusão dos qu adros de pessoa l dos organ ismo»
ext in tos. co m elimina ção de um luga r de co rr eio.

3. ' Oport unamente se pr occJc r á Ü ind ispen sá vel rces
tru ruração da Sc cr eta ria -G c r.il do tvlESA.

ArL 2." Este diploma eru r.i imed iatam en te cm
vigor.

Visto c aprovado cm Conselho de Minist ros. 
Vasco dos Santos Gonçalves - José A ugusto Fer
nandes.

P rom ulgad o cm 3 1 de Dezembro de 1974.

Publiqu e-se.

O Presidente da R epública, FRANCISCO OA C OS ]""

GOMES.

Portaria n." 24/75
de 16 de Janeiro

Manda o Governo da Repú blica Portuguesa, pelo
Ministro do Equ ipamento Soci al e do Ambiente, ao
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abrigo do art igo L" do Decreto-Lei n." 691 /H. de
5 de De zembro, o seguinte :

1."

(Fins)

É criado no Ministério do Equipamento Social c
do Ambiente (MES A ) o Núcleo de Moderniza ção
Admi nistra tiva, incumbido de estuda r, propor, coor
denar e acompanhar a execução das medid as ten
dentes a promover siste matica mente o a perfe içoa
ment a e modern ização do s respectivos serviços.

2."

(Atribuições)

I. São a tribuiçõe s do Núcleo de Modern ização
Administrat iva nos domínios da. o rganiza ção e gestão
adm inistrativa c da inf ormática, nomead a mente :

a ) Part icipar nos estudos da s base s gera is de o r
gani zação c gestão dos serviços;

b) Promover a ap licação, no âmbi to deste Mins
t ério, das técnicas de organização c gestão
admin ist ra tiva ;

c ) Prom over estudos de racionalização do tr ab a
Ibo e pr opor medid as de simplificação de
ci rcui tos e proc essos administ ra t ivos;

d ) Co labo ra r co m o Ser viço de Info r m ática do
Gabinet e de Estudos e P laneamento do
M ESA , de mod o a proporcion a r um apoio
mult idisciplinar nos diversos campos de
ac tuação do Núcleo;

e) Coordena r a ac tuação dos serviços de rela
ções pública s do s organismo s dependen tes
deste Ministério, em ordem ao a pe rfe içoa
ment o das ac çõe s de acolhiment o c info r
maç ão dos seus ut entes.

2. N o domín io da gestão de recursos huma nos. as
atribuições do Nú cleo são, ent re outras, a s seguint es:

a) Intervir nos estudo s referen tes à regul am en
ta ção ger a l da s cond iç ões de prestaç ão de
tr abalho;

b) Co lah ora r no estudo da reorga nização dos
qu adros, ca r re iras c ca teg orias de pessoa l;

c) Pr om over a a plicação, no âmbito deste Minis
téri o, das téc nica s de gestão de recursos
human os c bem assim de acções de forma
ção e ape r fciçoa me nto profi ssion al ;

d) Part icipar na defin içã o de um siste ma int e
g rado de ges tão de pessoal da funç ão pú 
blica.

1 "

(Dependênci a hi erárquica)

O Núcleo de Moderniza ção Adm in istrativa depen de
directamente do Ministro do Equipa mento So cial e
do A mb iente .

4."

(Relaçõe s com o SAP)

O Núcleo desenvolverá a sua a ctividade em estreita
Articulaçã o com o Secretariado da Ad mi nistração P Ú
blica, part icipando nas reun iões de coordenação por-
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